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DECRETO 2.762 DE 03 DE MARÇO DE 2017

                                           “Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 144.019,78”

JERONIMO JASKULSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pelo art. 7º da Lei Nº. 2.792, de 20 de Dezembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 144.019,78(Cento e quarenta e quatro mil, dezenove reais e setenta e oito centavos) junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 
Atividade - 02.01.04.122.0004.1.010 – Capacitação e Treinamento de Servidores da Unidade Central de Controle Interno
Elemento   - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica     

Valor         - 1.000,00
Recurso    - 001 - Livres

Atividade - 03.01.04.123.0010.1.024 - Capacitação e Treinamento de Servidores da Secretaria da Fazenda e Setores Subordinados

Elemento   - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    

Valor         - 5.000,00

Recurso    - 001 - Livres

Atividade - 03.01.04.123.0010.1.023 – Equipamentos/Materiais Permanentes p/ a Secretaria da Fazenda e Setores Subordinados
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         -  787,9

Recurso    - 1118 – Alienação Bens/Livres
Atividade - 03.03.15.452.0014.2.018 - Manutenção do Sistema de Iluminação Pública
Elemento   - 3.3.90.30 - Material de Consumo     

Valor         -  19.500,00
Recurso    - 001 - Livres

Atividade - 03.03.17.511.0015.2.020 – Manutenção, Melhoria e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água   

Elemento  - 3.3.90.30 - Material de Consumo     

Valor        -  1.000,00

Recurso  - 001 - Livres

Atividade - 03.04.12.122.0017.1.041 – Capacitação e Treinamento de Servidores da Secretaria da Educação
Elemento   - 3.3.90.14 – Diárias - Civil 

Valor         -  2.000,00

Recurso    - 020 - MDE
Atividade - 03.04.12.361.0018.1.043 – Equipamentos e Material Didático-pedagógico para o Ensino Fundamental
Elemento   - 3.3.90.30 – Material de Consumo 

Valor         -  500,00

Recurso    - 020 - MDE 

Atividade - 03.04.12.361.0018.2.024 – Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento   - 3.3.90.30 - Material de Consumo     

Valor         -  5.000,00

Recurso    - 1012 – Salário Educação
Atividade - 03.04.12.361.0021.2.028 - Manutenção do Transporte Escolar dos Alunos do Ensino Fundamental
Elemento   - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     

Valor         -  15.000,00

Recurso   -  1014 – Transporte Escolar
Elemento   - 3.3.90.30 – Material de Consumo
Valor         -  2.500,00

Recurso   -  1068 - PNATE
Elemento   - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor         -  1.000,00

Recurso   -  1068 - PNATE

Atividade - 03.05.10.301.0036.2.053 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

Elemento   - 3.1.91.13 – Obrigações Patronais     

Valor         - 10.000,00

Recurso   -  040 - FMS
Atividade - 03.05.10.301.0028.2.038 - Manutenção das UBS – Unidades Básicas de Saúde do Município 

Elemento   - 3.3.90.30 – Material de Consumo     

Valor         - 5.000,00

Recurso   -  4011 – Incentivo Atenção Básica
Elemento   - 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis - Pessoal     

Valor         - 800,00

Recurso   -  4510 – PAB Fixo

Atividade - 03.05.10.303.0033.2.047 - Manutenção do Programa Farmácia Básica
Elemento  - 3.3.90.30 – Material de Consumo
Valor         -  10.000,00

Recurso    - 4011 – Incentivo Atenção Básica
Atividade - 03.05.10.301.0036.2.053 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
Elemento   - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PESS     

Valor         -  100,00

Recurso   -  4080 - PACS
Atividade - 03.05.10.243.0032.2.046 - Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor - PIM
Elemento  - 3.3.90.30 – Material de Consumo
Valor         -  1.000,00

Recurso    -  4160 - PIM
Atividade - 03.06.08.122.0039.2.055 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
Elemento  - 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

Valor         -  2.000,00

Recurso    -  001 - Livres
Atividade - 03.06.08.243.0046.2.063 - Manutenção do Conselho Tutelar
Elemento   - 3.3.90.30 - Material de Consumo     

Valor         - 2.000,00

Recurso    - 001 - Livres
Atividade - 03.06.08.244.0039.2.071 – Manutenção Serviço de Convivência de Fortalecimento de Vinculo - SCFV
Elemento   - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal    

Valor         -  1.165,00

Recurso    -  001 - Livres
Atividade - 03.07.20.608.0050.1.120 – Infra – Estrutura para os Agricultores Familiares para Produção de Leite 
Elemento   - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente    

Valor         -  2.600,00

Recurso    -  1171 – Arranjo Produtivo
Atividade - 03.01.28.845.0000.0.012 – Restituições de Saldos de Transferências Recebidas da União, Estado e Outros
Elemento   - 3.3.30.93 – Indenizações e Restituições     

Valor         -  1.266,76
Recurso    - 1014 – Transporte Escolar 

Atividade - 03.01.04.123.0010.1.023 – Equipamentos/Materiais Permanentes p/ a Secretaria da Fazenda e Setores Subordinados 

Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 2.500,00

Recurso   -  1118 – Alienação Bens/Livres
Atividade - 03.04.12.361.0018.1.043 – Equipamentos e Material Didático-pedagógico para o Ensino Fundamental 

Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente
Valor         - 185,00

Recurso    - 1026 – Alienação Bens/FUNDEB
Atividade - 03.04.12.122.0017.1.040 – Equipamentos/Materiais Permanentes para a Secretaria da Educação
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Valor         -  1.044,00
Recurso    - 1119 – Alienação Bens/MDE 

Atividade - 03.04.12.365.0019.1.046- Equipamentos e Material Didático-pedagógico para a Educação Infantil 

Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 1.500,00
Recurso    -  1193 – Apoio a Creches
Atividade - 03.04.12.365.0019.2.026- Manutenção da Educação Infantil
Elemento   - 3.3.90.30 – Material de Consumo      

Valor         - 500,00

Recurso   -  1193 – Apoio a Creches
Atividade - 03.05.10.303.0033.2.047 - Manutenção do Programa Farmácia Básica
Elemento   - 3.3.90.30 – Material de Consumo     

Valor         - 2.000,00

Recurso    - 4050 – Farmácia Básica
Atividade - 03.06.08.244.0039.2.071 - Manutenção Serviço de Convivência de Fortalecimento de Vinculo - SCFV
Elemento   - 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição     

Valor         - 7.000,00

Recurso    - 1013 - SCFV
Atividade - 03.06.08.243.0040.2.057 - Manutenção do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
Elemento   - 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição     

Valor         - 2.000,00

Recurso    - 1096 – CREAS Sentinela
Atividade - 03.06.08.244.0041.1.092 – Equipamentos e Material Permanente para o IGD – Bolsa Família
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 1.200,00

Recurso    - 1099 – IGD Bolsa Família
Atividade - 03.07.20.606.0048.1.140 – Aquisição de Equipamentos Agrícolas
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 4.600,00

Recurso    - 1004 – Equipamentos Agrícolas
Atividade - 03.07.20.608.0050.1.120 – Infra – Estrutura para os Agricultores Familiares para Produção de Leite
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 31.571,12
Recurso    - 1171 – Arranjo Produtivo
Atividade - 03.07.20.608.0050.1.120 – Infra – Estrutura para os Agricultores Familiares para Produção de Leite
Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 700,00
Recurso    - 1171 – Arranjo Produtivo
Art. 2º: O crédito especial de que trata o artigo anterior será coberto por:

I - Superávit financeiro no valor de R$ 55.366,88 (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos) nas seguintes fontes de recurso:

1004 – Equipamentos Agrícolas no valor de R$ 4.600,00;

1013 – SCFV no valor de R$ 7.000,00;

1014 – Transporte Escolar no valor de R$ 1.266,76;
1026 – Alienação Bens/FUNDEB no valor de R$ 185,00;

1096 – CREAS Sentinela no valor de R$ 2.000,00;

1099 – IGD Bolsa Família no valor de R$ 1.200,00;

1118 – Alienação Bens/Livres no valor de R$ 2.500,00;

1119 – Alienação Bens/MDE no valor de R$ 1.044,00;

1171 – Arranjo Produtivo no valor de R$ 31.571,12;
1193 – Apoio a Creches no valor de R$ 2.000,00;
4050 – Farmácia Básica no valor de R$ 2.000,00.


II - Excesso de arrecadação na fonte de recurso 1171 – Arranjo Produtivo, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).


III - Redução de dotação junto ao orçamento vigente, no valor de R$ 87.952,90 (oitenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos) nas seguintes rubricas:

Atividade - 02.01.04.122.0003.1.050 – Equipamentos/Materiais Permanentes p/ o Gabinete do Prefeito, Assessoria Jurídica

Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 1.052,90

Recurso    - 001 - Livres

Atividade - 03.03.15.451.0014.1.156 – Ampliação e Reforma do Ginásio no Município
Elemento   - 4.4.90.51 – Obras e Instalações     

Valor         - 50.000,00
Recurso    - 1136 – Conv. Ampliação e Reforma Ginásio
Atividade - 03.04.12.361.0018.2.024 - Manutenção do Ensino Fundamental 

Elemento  - 3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

Valor         -  2.500,00
Recurso    - 1012 – Salário Educação
Atividade - 03.04.12.361.0022.1.052 – Equipamentos e Material Permanente para a Merenda Escolar 

Elemento   - 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente     

Valor         - 2.500,00
Recurso   -  1012 - Salário Educação

Atividade - 03.04.12.361.0021.2.028 - Manutenção do Transporte Escolar dos Alunos do Ensino Fundamental
Elemento  - 3.3.90.30 - Material de Consumo  

Valor         -  15.000,00
Recurso    -  1014 Transporte Escolar 

Atividade - 03.05.10.303.0033.2.047 - Manutenção do Programa Farmácia Básica
Elemento  -  3.3.93.30 – Material de Consumo
Valor         -  15.000,00

Recurso    -  4011 – Incentivo Atenção Básica
Atividade - 03.05.10.301.0036.2.053 - Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
Elemento  - 3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado  

Valor         - 100,00
Recurso    - 4080 PACS
Atividade - 03.05.10.243.0032.2.046 - Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor - PIM

Elemento  -  3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Valor         -  1.000,00
Recurso    -  4160 - PIM 

Atividade - 03.05.10.301.0028.2.038- Manutenção das UBS – Unidades Básicas de Saúde do Município 

Elemento  -  3.3.90.30 – Material de Consumo
Valor         -  800,00
Recurso    -  4510 PAB Fixo
Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                        GUARANI DAS MISSÕES, 03 DE MARÇO DE 2017.

                                                                    JERONIMO JASKULSKI

                                                                          PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

VILMAR PERSON
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